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A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO286, aprovado em sessão realizada no dia 30 de junho do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que introduz alterações nos textos das Leis que menciona e dá outras
providências.

http://www.assembleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 286, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Introduz alterações nos textos das Leis que
menciona e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Os dispositivos do Código Estadual de Segurança contra Incêndio e Pânico,
instituído pela Lei nO 15.802, de 11 de setembro de 2006, adiante enumerados, passam a viger
com as seguintes alterações:

"Art. 1° .

I - a definição de procedimentos técnicos, administrativos e operacionais para a
realização de inspeções, bem como para a análise e aprovação de projetos de
instalações e de medidas preventivas de segurança contra incêndio e pânico em
edificações e áreas de risco;
.....................................................................................................................................

Art. 9° .
.....................................................................................................................................
11- coordenar a Comissão de Estudos sobre Segurança contra Incêndio e Pânico _
CESIP;
.....................................................................................................................................

Art. 1O .
.....................................................................................................................................
XI - iluminação de emergência;
.....................................................................................................................................
XVIII - sinalização de emergência;
.....................................................................................................................................
Parágrafo único. As instalações e medidas de segurança previstas nos incisos deste
artigo deverão atender às Normas Técnicas do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Goiás - NTCBMGO.

Art. 11 .
.....................................................................................................................................

S 3° Qualquer obra ou construção só poderá ser iniciada após aprovação pelo
CBMGO dos projetos das instalações preventivas de segurança contra incêndio e
pânico.

Art. 12. O requerimento para análise dos projetos das instalações preventivas de
segurança contra incêndio e pânico das edificações deverá ser acompanhado dos
documentos exigidos pelas Normas Técnicas do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Goiás - NTCBMGO. ~ I
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.....................................................................................................................................
Art. 25 .
.....................................................................................................................................

v - anulação de aprovação de projetos de instalações preventivas de segurança
contra incêndio e pânico nas edificações;
.....................................................................................................................................

S 11. Para fins de aplicação de multas, a classificação das edificações, quanto ao
risco, obedecerá ao disposto nas Normas Técnicas do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado de Goiás - NTCBMGO .
.....................................................................................................................................
Art. 28 .
.....................................................................................................................................
I - iniciar obra, construção ou modificação em edificações, sem aprovação dos
projetos das instalações preventivas de segurança contra incêndio e pânico pelo
Corpo de Bombeiros Militar, sanção: embargo administrativo da obra ou
construção, interdição parcial ou total da atividade, cassação do Certificado de
Conformidade e multa;
.....................................................................................................................................

UI - não manter em condições de acesso ou uso as instalações preventivas de
segurança contra incêndio e pânico nas edificações, sanção: multa e, na
reincidência, interdição temporária, parcial ou total das atividades;
.....................................................................................................................................
Art. 32 .
.....................................................................................................................................

lU - manter em condições de funcionamento as instalações preventivas de
segurança contra incêndio e pânico .
.......................................................................................................................... " (NR)

Art. 2° Ficam acrescentados os SS 1° e 2° ao art. 2° da Lei nO 17.488, de 12 de
dezembro de 2011, assim redigidos:

"Art. 2° .
S 1° Fica o Estado de Goiás autorizado a celebrar convênios de cooperação com os
municípios-sede de unidades do Corpo de Bombeiros Militar -CBM-, objetivando
normatizar o repasse e a aplicação de recursos financeiros mencionados neste
artigo e recolhidos à conta do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização
do Corpo de Bombeiros Militar - FUNEBOM.

S 2° O repasse e a aplicação de recursos mencionados no S 1° ficam condicionados
à existência de um Fundo Especial criado pelo município para o Corpo de
Bombeiros Militar -CBM-, exclusivamente para destinar-lhe os recursos
financeiros recebidos e com a obrigatoriedade de os bens móveis e imóveis acaso
adquiridos serem incorporados ao patrimônio do Estado de Goiás." (NR)
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 30 de
junho de 2016.
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PODER EXECUTIVO

susterüvel.

Art.3'VETADO.

Introduz alteraç6es nos textos das Leis que

menciona e d6 outra. provId6nclas.

.Art.1° ....

I - a definiçAo de procedimentos te'cnicos. administrativos e

operaeior\als para a realizaçAo de inSp8ÇOes, bem c:omo para

a analise e aproVlilÇlo de projetos de InstalaçOes e de

medidas preventivas de segurança c:ontra locéndio e pênlco

en'! edificaçOes e éreas de risco;

'! J9 A autoregulariZaçAo abrange somente as divergências ou

Inconsistências descritas na c:omunicaçâo prevista no ~2°:(NR)

Art. ZOEsta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

Art.D- ...

11_ coordenar 8 ComIssAo de Estudos &Obre,Segurança contra.

Incêndio e PAnleo - CESIP:

Art.10 •..•........•...................•...•.

Parágrafo ünlco. As lnstalaç6eS e medidas de segurança

previstas nos incisos deste ertigo deverlo atender às Normas

T6cnicas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás -

NTC8MGO.

Art.11.

Xl-lklminaçao de emergência;

XVlII- sinalização de emerQ!ncia;

lermos e condiçOes estabelecidas em regulamento.

~ 2" NIo 8e considera como inicio de procedimento fiscal a

comuntcaçAo da Secretaria de Estado da Fazenda sobre diverg6ncias

.ou incol'lSi$t!nclas a lerem sanadas pelo sujeito passivo mediante

.autorregulartzaçao.

LIEIN'19.418, DE 22 DE JULHO DE2016.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em
GoIAnla, 22 de ÁlJM de 2016, 12SOdaRepública.'r- ....MARCONI FeRREIRA PEJI:lLLO J!INloR

ÁIl_QlNAbItoCOSt.

A ASSEMSLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do alt. 10 da ConstltulçAo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1- Os disposiliYo6 do Código Estadual d. Segurança contra

Incêndio e PAl'Ileo, Instituldo. pela lei nO15.802, de 11 de setembrO ~e 2006, adiante

enumerados, passam a vlger com as seguintes alterillÇl6es:

Introduz atteraçOes ~os dispositivos que men.-

ciona da Lei nO 16.384, de 27 de novembro de

2008, modificada posteriormente, e di outras

providências.

Art. 04°e.ta lei entra em vigor na dat~ de sua publicaçAO.

PALÁCIO ~~ I~VERNO qO ES'TADO DE GOIÁS, em
2'2. de r10" de 2016, 128° da República.

~R:~~~RREIRA PERlLLO JÚNIOR

LEI N'19.416, DE 22 DE JULHO DE 2016.

Art. 1° OI dispositivos adiante enumerados da leI ri" 16".384,

de 27 de novembro de 2008: alterada posteriônnente. passam 8 vigar com as se-

guIntes modlflc.çOeS:

f 1- ..
1- , .

11-.... .. ..................................•...

111- o SeénJt4rlo de Estado de Melo Ambiente, RecursOS Hfdfi..

cos; Infraesirotura, Cidades e Assuntos Metropofitenos;

IV - Revogado;

V - o Secretêrio de Estado de Desenvolvimento Econ6mico,

Citm!ffico e T6C1IoIógico. de Agricultura. Pecuária e Itrigar'o.

Art. 2° E.ta lei entra em vigor na data de sua pubI~.

"Art 20 ...

XJII- Revogado:

Art,5" ...

A ASSEIIBl£LA LEGISLATlVA 00 ESTADO DE GOlÁS, nos

tennos do art. 10 dá ConstltulçAo Estadual, decreta e eu sanciono e seguinte Lei:

Goiânia,

c:atadoreS de meterial6 recIclávels.

Art. 30 O aconcfteionamento e o detçarte Inapropriados de peças

automotlvn inservlvel. su}eltanll O Infrator 80S procedimentos e penalidades

prevtatos na lei rf 18.102, de 18 de Julho de 2013.

Panligrafo único. Oa rejeltos que nIO tiverem destinação para

recidaOem de materiais deverlo ser desc;rtados em oonsonAnela com o

respectivo plano de ge •• nciamenlo de reslduos. ou, caso exista, com acordo

setorial flnnado, em confonnldade com 8 Lei nO12.30512010. que institui a Pollllca

Nacional de Reslduos SófJl:l05.

Concede titulo de cidadania que especlflea.

Art.~VETADO.

Mo se Esta lei entre em vigor l'\I dali de sua publieaçlo.

PAL.A.CIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em GoiAnla,

~ de 2016, 12SOda Rep(Jbliea.

~r:;t~~RREIRA PERlLLOJÜNIOR

LEI N'19.414, DE 22 DE JULHO DE 2016.

v - estimIJ.r as emçresas I InCOll'orarem as dimensOes .od.r, cult1Jral li

ambienllli no proceuo de produçto li ge&Ulo;

Art. '¥' A poI1t1c1esbIdual ora InItitulda obi-tiva. eapeclllmente:

Institui I poIltlca estadual de Incentivo

consumo IUstent~.

VI _ promover ampla diYul;açlo do cicio de vida dos produtos, de ttcnIcas

adequadas de maneio doi retUl'SOIl1atl.nis li de prodUQAOli gestlo emprewit;1:

VII _ fomenta' o \,ISOde ~I"IOI naturais com base em tKnlcu I formas

de maneiO ecoIoglcamente IUaterüvels;

VUl-zdar pelo direll:o 11Ilnflll1UÇlo li pelo fomenIo' rotuI~ ambiental;

IX-lrK*t'tlvar.certificaçIoambiental.

Art. 1- Flea Institulda • poI1tiea estadual de IncertMl 80 consumo

22 de

LEI N'19.413, DE 22 DE JULHO DE 2016.

rv - tttimular IIIreutlimçto •• reci~em dos produtos e embalagens;

P.rtgmo (mico. Entende-M como comumo sustentivel o uso dos recursos

I\lltlnis de fonnI • propordonw _Idade de vIdI para • ~o presente sem

eomprorTI8Ief' •• necesskbdes di' gerlçOes futlns.

11- estimular a recluçIo do consumo de "'UI, energiI li de outros recufSO$

nIturIis. ~ li nlo renoriveis. no Ambito resider'làal eda ltividadnde produçlo,

de c::omeraoe de nMÇOI:

111_ promover a reduçIo do 8CÚrn\kl de reslcluol sólidos. peto retomo

p6$-COrlSUlTIOde embalagens. p/Ih". baterias. pneus. IAmpaclas li outros produto.

considerados perigosos ou de dIfldl decomposlçAo:

I _ Inoentivar rnucs.nçu de lt/tUde doi consumidOl'H rw acollui de

produtos qu. "18m procluzkIos com bAe em procnsa. et:dogicamente sustent6veis:

Ao ASSEMBLE1A LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs, nos t.-mos do

ar\. 10 dIi ConstltiJçlo EUduII, dta'Wl li eu undono. seguinte lei:

[ÂTOS;[)O~P()DE,R~EXEC;UTIYbl

A ASSEMBLELA LEGlSUnvA DO ESTADO DE GOIÁS. nos

lennos do 8r\. 10da ConstituiçAo Estadual. decreta e eu .andano a seguinte tel;

Art. 1° Fica concedido a VANDA LÚCIA DIAS MELO o Titulo

Honorifico de Cldadl. Goiana.

Art. ~ Ficam revogados o Inciso IV do S 1° do art. ;Z-, e Inciso
Xlii do alt. 50 e seu parégralo único, todos dale; n- 16.384. de 27 de novembro de

2008.

PALÁCIO DO GOVERNODO ESTADO DE GoJAS.
em GoiAniSl, 22 de ~ de 2016, 128° da RepObUca.

fi 3- Qu.alquer obra ou construçAo só podem ser iniciada após

aprovação pelo C8MGO dos proietos das insta\aç6es

preventivas de segurança contra incêndio e pAnic:o.

Art. 12. O requerimento para anélise dos projetos das

Instalaç6es pl'eventlva. de segwanÇl contra Incêndio e pânico

das edificaçCleS dever6 ser acompanhado dos documentos

exigidos pelas Normas Técnicas do Corpo de Bombeiros Militar

do Estado de Goiás - NTC8MGO.

Art. 2° Eata lei entra em vlgor na data de sua publicação. IlARCONI FERREIRA PERn.LO AIN10R
Vllma1da~RochI
JOltqUmCltucIlo Flguendo Maquila Art.25 ....

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GoJAs. em
Goiânia, 22 de f.he de 2016, 1280 da Rep(lbUca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N'19.415, DE 22 DE JULHO DE 2016.

DIspOe sobre o acondicionamento li o desCarte

de peçafl automotivas InseN'lveil.

A ASSEMBLElALEGISLATIVADO ESTADODE GOIÁS. nos
tennas do art 10 ela ConstitulçIo Eltadual, decreta e eu sanciono 8 aeguinte Lei:

Art. 1° As ofiánas mecAnicas, centr06 automotlvos e

c:oncesslon*rias que preatem aetvlço ele manutençAo de veiculas automotores

deverAo .~ndicionar as peças automottvas lnservlvels em local seco e coberto.

Art. r o desCarte adequado de peças .ulomotlvas recicljvela

poderá 88f feito por melo de coleta realizada por coopervtiva elou assoclaçio de

LEI N'19.417, DE 22 DE JULHO DE 2016.

Anera a lei nO 11.651191, que Institui o Código

Tributãrlo do Estado de Golés.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs, nos termos

do alt. 10 da Constitulçlo Estadual, decreta e eu sanclono a seguinte leI:

Art. 1- A lei n- 11.651, de 26 de dezembro de 1991, que institui o

Código Tributaria do Estado de Golas, pas&8 a vigorar acresclda do seguinte artigo:

.Art. 10$2-A. A AdministraçãO Tnoutária pode'" utilizar-Ie de

cruzamento de dados de sua base Informatizada ou fornecida por

terceiros para Identificar divergência ou inconslstêncla a serem

unad.& pelo aujelto paa&lvo.

~ 10 A autorregul8riUlçAo conslete no saneamento, pelo sujeito

passivo, da. irregularidades deCOrrentes dat diverg6nclas ou

inconslM6ncia identificadas, desde que o &ujeilo passivo aa sane nos

v _ anulaçAo de aprovaçAo de projetos de instalaçOes

prevenliYas de segurança contra incêndio' e panico nas

edlflC8ÇOes;

S 11 Para flT'ls de aprlCaçto de multas, a c1asslffC8ção das

edlficaç6el. quanto ao rIscc, obedeoerã 80 disposto nas

Normas Téalicas do Corpo de Bombeiros Milif.ar do Estado de

Goiás - NTCBMGO.

••. 28

1_ Iniciar obra, construçlo ou modific:açAo em edificaç6es. sem

aprovaÇfio dOI projetoa das InstalaçOes preventivas de

segurança contra incêndio e pAnk:9 pelo Corpo de Bombeiros

Mnitar, alnç.ao: embargo adninJstratNo da obra ou construção,

tnterdiçao parcial ou total da atividade, cassação do certifIcado

de Conformidade e mUlll;

111- nAo manter em conálQOeS de acesso ou uso ali instalaç6es



2
preventivas de segurança contra Inc6ndio e pAnlco nas

ecIlflca~. aançao~ multa e. na reincidência, InterdiçAo

temporária, pardal ou lotai das atividades;

M32

m - manter em cond~ de funcionamento as InstalaçOes

preventivas de segurança contrllno6ndio e pAnIc:o.

....•.•.•....••..•••.•.••.•.•..• •.•..•...• (NR).

Art. ZOFicam acresoentadOl OI fi " e ZOao an. 2' da Le4 rf
17.488, de 12 de dezembro de 2011, assim redigi:los:

"M.r.
~ " Fica o EItado de Goiás autorizado a celebrar con'll'ênlos de

cooperaç:lo com 08 munlelpbt-sede de unidades do Corpo de

80mbelrcs Militar - CBM -, objetivando nonnatlz.lr o repasse e
a apllcaçlo de recursos financelroa mencionaC!Ol neste artigo e
recolhidos' conta do Fundo EspecIal ~e Reaparelhamento e

ModemizaçAo do Corpo de Bombeiros Mlntar - FUNEBOM.

fi 20 O repasse e a apliclçlo de rectn1lOS mencionados no S 10

ficam condicionados' exlstencta de um Fundo Eapecla! criado

pelo munlclplo para o Corpo de Bombeiros Militar - CeM -.
elClusivamenle para dnttnar-h OI recursos financeirOs

IlIcebk10s e com • obrigatoriedade de os ben. m6vels e

imóveis acaso adQulrldot serem irK:olpOr8dos 80 patrlmOnlo do

Estado de GolU" (NR)

Art. JtI Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçlo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em GoJania, 22 de ~ de 2016, 128' da República.

LEI N° 19.419, DE 22 DE JULHO DE 2016.

DispOe sobre a dispensa de créditos tributários

relacionados com o ICMS Incidente sobre o

fornecimento de energia elétrica na sltuaçao que

espeçlfa.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁs, no.

termos do art. 10 da Constilulç.lo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art, 10 Fica extinto o erédito tributário relativo 80 Imposto sobre

Operaç6es Relativas. CirculaçAo de Mercadoriu e sobre PrestaçAo de SelViços

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação .ICMS., incidente

sobre o fornecimento de energia e~r1ca para pessoas juridicas de direito privado,

sem fins lucrativos, que recebam do Poder Executivo Estadual auxilio fmancelro

mensal, na forma de pagamento das respectivas faturai pelo consumo de energia

elétrica.

Parágrafo (mico. O disposto no csput alcança OI créditos tributários

constltuldos 0lJ nlo, cujo fato 'l8rador tenha ocorrido no periodo de 10 de janeiro

de 2011 a 25 de novembro de 2015.

Art. r A dispensa de que trIIta esta lei nto contere 80 Sujeito

passivo beneficiado qualquer direito • reslltuiç:lo ou compenaaçllo das

importlncias jtl pagas.

Art. 3" Fica o Secretário da Fazenda autorizado a expedir os atos

necessários' Implementação desta Lei.

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GolAnla, 22 de ~ de 2016, 1280 da República.

MARCONI FERRaRA PERIU.O JúNIOR
AlllCIIfIAbrIoCOClll

LEI N'19.420, DE 22 DE JULHO DE 2016.

Altera a Lei n' 17.866, de 19 de dezembro de 2012,

que fixa o efetivo da Policia MiIltar do Estado de

GolAs e dA outras providências.

• Diário Oficial.... -----------
A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

tennos do art, 10 da ConstitulÇêO Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. l' A lei rf' 17.866, de 19 de dezembro de 2012, Que fixa o efetivo

da Policia Militar do Estado de Golé$ e dA outr8s provldllncias, passa a vigorar

aC18Sclda do art. 4°.A, com a seguinte redaç8o:

.Art. 4°.A Ficam assegurados As candidatas do sexo feminino 10%

(dez por cento) das vagas nos concursos públicos para Ingresso na

Corporaçao, exceto para os quadros de especialistas de saúde, caso

em Que nAo se observa qualquer restrlçAo" (NR)

Art. r VETADO,~-----~---Art ..3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em GoiAnia,

22 de ~ de 2016,128" da República.

~~~~!J:~~~RA PERlLlO JÚNIOR

LEI N° 19.421, DE 22 DE JULHO DE 2016.

Altera e leI n' 19,126. de 16 de dezembro de

2015, que autoriza o Estado de Galés a

absorver 8S atividades ofertadas em unidade

público hospitalar do Munlclplo de Jaragué-GO

e dá outras provid6nclas.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs, noa termos

do art. 10 da Con'tltuiçao Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° O 8rt. 2' da lei rf' 19.126, de 16 de dezembro de 2015, passa a
vigorar com a seguinte redllÇlO:

.Art. 2" A aaaunÇlo pelo Estado ele Gol's da gestlo da unidade

hospitalar de Que cuida esta lei deven1l ocorrer no prazo de até 360

(trezentos e aeasenta) dias contadol da publKõaçlo desta LeI •• (NR)

Art. 2° Esta lei entra em viQOl' na data de sua publicaçAO, relroagindo,

porém, os &eUtl efeitos a 13 de Junho de 2016.

PALÁCIO D~.Jf,0VERNO 00 ESTADO DE GoIÁs, em

Goiânia, 21. de ~'\0 de 2016, 128' da República.

MARcaNI FERREIRA PERILlO JÚNIOR
Leonardo Moura Vilela
JOaQuim Cláudio Figueiredo Mesquita

LEI N° 19.422, DE 22 DE JULHO DE 2016.

Deelara de utindade pública a entidade que

especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GoIÁs, nos

termol do art. 10 da ConstltulçAo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. l' Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇAO

COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PROCUTORES RURAIS 00
ASSENTAMENTO PADRE JOSIMO (ASAPJ), Inscrita no Cadastro Nacional da

Peaeoa Jurldlca (CNPJ) sob o n' 07.622.11010001.34, com sede na Zona Rural

do Munlclpio de Porangatu-GO.

Art. :zoEsta lei entra em vlgOt na data de sua pUblicaçAo,

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTAOO OE GOIÁS, em

GaIAnle, 22 de ~ de 2016, 128' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO N° 8.695, DE 21 DE JULHO DE 2016.

Olsp6e sobre o Programa de

Desmobilizaçlo e Gestao dos Ativos do

Esta60 de GolA, -POEG- e dá outras

provid6nd8s.

GOIÂNIA, QUARTA.FEIRA, 27

ANO 179 • DIÁRIO OFICA:
"' ....:

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS. no uso de suas

atnbuiç6es cortstitucionais e Iegalt e tendo em vistl o que consta do Processo n°

201600013002335, e consiierando B nec:euidade de estabelecer critérios e

procedimentos complementares de etaboraçAo. estruturaçAo e impementaçAo do

PDEG,

DeCRETA:

Art 1- o Estado de GoIU. por intermédio da Secretaria da

Fazenda, em conjunto com a Secretaria de GestAo e Planejamento e com a
cooperaçAo t6cn1ca da GOlAS PARCERIAS, imp~rá o Programa de

OesmoblliutçAo e Gestlo dos Ativos do Estado de Goiâs -POEG-. autorizado pelo

Decreto rf 8.610. de 22 de março de 2016.

Art. 2' As principais oohas de eção dos trabalhos de

implementação do PDEG 110:

I _diagnóstico da situaçlo atual dos ativos e passivos e

definição das diretrizes de impierMntaçâo do POEG;

" _ proposlçAo das .!temativa& de desmobIHzaçAo e gestAo

dos ativos do Eatado de Galãs, e defin)çlo quanto a enquadrarem-se em

mode~m de desmobllllaçlO 0lJ de qualiflCaçlo da gesUi:o;
ll1 - Ilnáli&e do Impacto financeiro e patrimonial Integrado do

Programa: ele'l8ç1o de receitas e Jeduçto de despesas, pagamento de restos a
pagar e allenaçAo de bens imóveis;

IV _ anillise e propoll1çlo de at!emstiv8$ de geraçAo de receita

com 11 ;estAo dos ativos do Estado;

v - ''I8IiaÇ60 da situaçio abJal e propoIlçIo de alternativas

para o Inventllrio de bm'Is tm6veis do Estado de Golás;

VI _ proposiçIo de marcos regulat6lios atinentes a bens cuja

frulçlo rec:lame .útotIl»çIo governamental;

VII _ definiçIo de normas, diretrizes e procedimentos para o

aa:KTlpanhllmento e gerencíllmento do POEG.

Art. 3" Enquadram-se no Programa de OesmobiliZaçaD e

GestAo dos AtivoS do Estado de Goits todos os atNos estaduais, seJa para e

qualffic:açao da gasta0 ou desmobIUzaç4o dos mesmos.

Art. 4° Este Dacreto entra em vigor na data de sua

publicaçAO.

PALÁCIO DO GOVE;RNllI 00 ESTADO OE GoIÁs, em

Golênla, Z\ de ~ de,á016, 128" d. República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO N° 8.696, DE 21 DE JULHO DE 2016.

Concede a Medalha do Guardião ás

autoridades civis e mmtares que especifica.

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GoIÁs, no uso de suas
atribuiçõeS constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo
nR 201600013002433 e nO$ termos do art. 52 da .Lai nfl14.71 1, de 30 de janeiro
de 2004,

DECRETA:

Art, l' ~ concecIida a .Medallla do Guardião. és autoridades
cIvls e mllitares relacionadas no Anexo ÚniCo Que acompanha este Decreto,
pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Goiás e, em especial, ã
Secretarie de Estado da Casa Militar da Govemadooa.

M :zo Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO 00 G&VE/tNO 00 ESTADO DE GoIÁS. em

Goiânia, 21 de ~ de 2016, 128' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

"
-;-

D1Rl'TORIA
c

INFORMAÇÕES TECNICAS
1.~publicaçOesnaoser:!oofeltll'antesdopr8Zomlnlmo
de48(quarentlleolto)horllSúlelsap6somlltetlallerdado
entrada naAGECOM.

HUMBERTO TANNUS JÚNIOR
REGIAO AssINATURA SEMESTRAL

2.Balanços,balaneeleselllbellll'i,pllrlleleilodedla-

PAGAMENTO A VISTA
gTilmaçao li C<!iIClJlos,,erao observados em um perlodo de

t'~ anteced6nclade 72 horas.

ESTADO DE GOIÁS
PRESIDENTE GOIÂNIA R$ 706,00 3. Os originais lefllodevolvidos m&<Iianlesotlcitaç:lo da

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE GOlAs INTERIOR DE GOIÁS R$1.141,00
parte InteJessaeta no pralo maxlrnode 30 (trInlal dias. Após

• esladalaserAolncioerados .

a5t! ABAOIA DMNA LIMA
OuTROS ESTADOS R$1.245,00 4. As reclamaçOes Quanto as mat~fias publicadas só eerlo

llcellas se fllflTlulad8S porescrllo 111605 (cineo) dias da

DIRETORA OE TELERRAOIODIFUSÃO, IMPRENSA OFICIAL E SITE REGIÃO ASSINATURA ANUAL
publÍC8çâo.

PAGAMENTO A VISTA . 5. As publicaçOes 11asslnllur8$ poder40 ser feillls nos
segulnleselldereços:

ANTONIO AUGUSTO OE ALMEIOA BORGHEm
GOIÂNIA R$1.078,00 lIatriz: Rua SG-1, ri" 299 - Parque Sanla Cruz Fone: 3201.

76001 3201. 7663. FAX: ;'201.7623/3i01.7778

GOVERNODECOIÁS
D'RETOR OE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

INTERIOR DE GOIÁS R$1.899,00 .. Posto Fórum: Térreo. Sala. 193 - Fone: 3216-2321

RUA SC.1, NO 299 ~PARQUE SANTA CRUZ
OuTRos ESTADOS R$ 2.054,00

I
Centro Adminlslrltlvo: VlIpt.VupI- Fone: 3201-5070
VENDAS EXTERNAS: somente atravéS de vendedores

eEP: 74.860-270 - GOIÂNIA. GOIÃ8
credenciados

FONE: 3201-7600/3201-7663 PREVISTO CUSTODIO OOS SANTOS PReCo ANONCK2 (CQbICMI I gkfMPUI!; AyuLIº ATENDIMENTO

FAX: 3201.7623/3201.7779 CHEFE 00 NÚCLEO OE IMPRENSA OFICIAL
A VISTA OU A PRAZO (30 DIAS) R$ 6,60 DE SEGUNDA A SEXTA-fEIRA

www.abc.go.gov.br R$ 43,76 DAS 08:00 AS 18:00 Horn

http://www.abc.go.gov.br


., ESTADO DE GOIÁS,.,E ASSEMBLEIALEGISL'ATIVA
.~

-'------". .

...~.-'

Goiânia, 27 de julho de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.
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